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  DECRETO Nº 6.379, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 

 

D     E     C     R     E      T      A: 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 79.958,00 (setenta e nove mil e novecentos e cinquenta e 

oito reais), sendo as especificações das suplementações as discriminadas nos 

anexos que este acompanham. 

 

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

16 de agosto de 2023. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| CLASSIFICACAO | | | 

|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 

| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| S U P L E M E N T A C A O

 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7004 - 2303| 01 | 01792 | PUBLICACOES INSTITUCIONAIS | 79.958,00 

| 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 79.958,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| 0,00 | 0,00 | 79.958,00 | 0,00 | 0,00 | 79.958,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 0,00 | 

 

 

| ANEXO I 
 

CREDITO SUPLEMENTAR | 

| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 07.00 SECRETARIA MUN REL PUBL E COMUNICACAO | 
 

| UNIDADE : 07.01 SECRETARIA MUN REL PUBL E COMUNICA\200AO  | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 

| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|  |  | | | | |  | | 

| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO | | 

| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 

| 04.122 | 7004 | | | | | COMUNICACAO E PUBLICIDADE | | 

| 04.122 | 7004.2303 | | | | | PUBLICACOES INSTITUCIONAIS | | 

|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 

|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 

|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 

|  |  | | | | 01 | TESOURO | 79.958,00 | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| TOTAL GERAL | 79.958,00 | 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.760, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia funcionária para exercer
o emprego público que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei ,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 94, de 26 de janeiro de 2010, alterada
pela Lei Complementar nº 102, de 31 de janeiro de 2012,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  Sra.  FÁTIMA  APARECIDA  VIEIRA  DA

SILVA, portadora do RG/SP. 14.423.337, nomeada para, a
partir de 17 de agosto de 2023, exercer o emprego público
em comissão de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, na função
do magistério de DIREÇÃO, classificado no Padrão “X-A”, da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria,  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
agosto de 2023.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.761, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Demite  a  pedido  servidor  que
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 8360/2023, em 15 de agosto de 2023,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor ALEX DOS SANTOS, portador do

RG/SP  nº  49.620.166-9,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Agente  do  Executivo  I  -  Especialidade:
OPERÁRIO (SERVIÇOS BRAÇAIS), admitido pela Portaria nº
8.105, de 22 de outubro de 2018, demitido de seu emprego
a pedido, a partir de 18 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
agosto de 2023.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

H O M O L O G A Ç Ã O / A D J U D I C A Ç Ã O
Considerando o resultado obtido no Pregão (Presencial)

nº 14/2023, Edital nº 15/2023, cujo objeto é a aquisição de
bombas dosadoras e válvulas de injeção destinado ao Setor
Químico desta Autarquia, realizado conforme Ata de Sessão
Pública na data de 15 de Agosto de 2023, com a presença
do  pregoeiro  e  da  equipe  de  apoio  desta  Autarquia,
HOMOLOGO todo o procedimento, adjudico todo o objeto,
e autorizo a contratação da empresa Pro-Int Comercio e
Serv iços  L tda  -  Me,  inscr i ta  no  CNP J  sob  o  nº
28.043.513/0001-07, no valor total de R$ 17.100,00, com
todas  as  demais  condições  conforme  edital.  Barra
Bonita/SP, 16 de Agosto de 2023. José Arlindo Reginato Dias
– Superintendente do SAAE.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
BONITA/SP

Extr. Ata de Registro de Preços nº 05/2023 - objeto –
reg.  de preços para prest.  de serv.  de manut.,  reparos,
revis. subst. solda, tornos, e outros correlatos, destin. aos
poços,  bomb.  de  recalq.,  reservat.  válvulas  retenção,
carregador  de  água  desta  Autarquia  –  Contratado  –
Martignago  e  Cia  Ltda  -  EPP  –  Contratante  –  SAAE
B.Bonita/SP – valor do lote I de R$ 210,00 p/ hr trabalhada –
Data: 14/08/2023 – Vigência: 12 meses.

Extr. Ata de Registro de Preços nº 06/2023 - objeto –
reg.  de preços para prest.  de serv.  de manut.,  reparos,
revis. subst. solda, tornos, e outros correlatos, destin. aos
poços,  bomb.  de  recalq.,  reservat.  válvulas  retenção,
carregador de água desta Autarquia – Contratado – João do
Nascimento  Serralheria  -  ME  –  Contratante  –  SAAE
B.Bonita/SP – valor do lote II de R$ 180,00 p/ hr trabalhada
– Data: 14/08/2023 – Vigência: 12 meses.

Extr. Ata de Registro de Preços nº 07/2023 - objeto –
reg.  de preços para prest.  de serv.  de manut.,  reparos,
revis. subst. solda, tornos, e outros correlatos, destin. aos
poços,  bomb.  de  recalq.,  reservat.  válvulas  retenção,
carregador de água desta Autarquia – Contratado – Moreira
& Moreira Manutenção de Bombas Hidráulicas Ltda - ME –
Contratante – SAAE B.Bonita/SP – valor do lote III  de R$
180,00 p/ hr trabalhada – Data: 14/08/2023 – Vigência: 12
meses.

Extr. Ata de Registro de Preços nº 08/2023 - objeto –
reg. de preços para aq. de diversos tipos de EPI’s destinado
a proteção individual  dos funcionários desta Autarquia –
Contratado – Candido & Gasparotto Comercio de EPI Ltda -
Epp – Contratante – SAAE B.Bonita/SP – valor unitário do
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item 02 de R$ 82,65; item 03 de R$ 178,20; item 04 de R$
145,00; item 05 de R$ 125,00; item 06 de R$ 78,00; item
07 de R$ 47,50; item 08 de R$ 7,50; item 09 de R$ 7,50;
item 10 de R$ 29,00; item 11 de R$ 3,30; item 12 de R$
31,00; item 13 de R$ 46,00; item 15 de R$ 0,98; item 16 de
R$ 77,00; item 17 de R$ 38,00; item 18 de R$ 415,90; item
19 de R$ 14,50; item 20 de R$ 195,00; item 21 de R$
24,00; item 22 de R$ 54,00; item 23 de R$ 79,00; item 24
de R$ 211,00; item 25 de R$ 164,00; item 26 de R$ 140,50;
item 27 de R$ 145,00 e;  item 28 de R$ 87,47 –  Data:
15/08/2023 – Vigência: 12 meses.

Extr. Ata de Registro de Preços nº 09/2023 - objeto –
reg. de preços para aq. de diversos tipos de EPI’s destinado
a proteção individual  dos funcionários desta Autarquia –
Contratado – R. de O. Santil EPI - Epp – Contratante – SAAE
B. Bonita/SP – valor unitário do item 14 de R$ 22,00 – Data:
15/08/2023 – Vigência: 12 meses. Barra Bonita/SP, 16 de
Agosto  de  2023  –  José  Ar l indo  Reginato  Dias  –
Superintendente do SAAE.
...........................................................................................................
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